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LEI MUNICIPAL Nº. 2.707, DE 18 DE JANEIRO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre denominação de vias públicas”  

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado de São 

Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU O 

PROJETO DE LEI CM N.º 002/2019, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, E ELE SANCIONA E PÚBLICA A  SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - As vias públicas localizadas no Loteamento Residencial “Pôr do Sol” 

denominar-se-ão:   

 

 I – “Rua 1” denominar-se-á “Rua Helena Jefferson de Souza”;  

 

II – “Rua 2” denominar-se-á “Rua  Henrique José de Souza”; 

 

III – “Rua 3” denominar-se-á “Rua Manoel Manzano”; 

 

IV – “Rua 4” denominar-se- á “Rua São Lourenço”; 

 

V – “Rua 5” denominar-se-á “Rua Luiza Terçariol”; 

 

VI – “Rua 6” denominar-se- á “Rua Três Irmãos ”; 

 

VII – “Rua paralela à Rua Marcio Antonio Monteiro” denominar-se-á “Rua Eloiza 

Alves da Silva”; 

 

VIII – “Rua localizada entre a área verde do Loteamento ‘Pôr do Sol’ e a rua a ser 

designada pelo inciso VII” denominar-se-á “Avenida das Videiras”.  

 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-SP, 18 

JANEIRO DE 2019. 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 


